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Ano-calendério;-2006
DESPESAS MEDICAS . COMPROVAGCAO.

A dedugdo com despesas médicas somente ¢ admitida se comprovada com
documentacdo habil e idénea. Os recibos ndo fazem prova absoluta da
ocorréncia do pagamento, devendo ser apresentados outros elementos de
comprovacéo, quando solicitados pela autoridade fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Honério Albuquerque de
Brito, Marcelo Rocha Paura e André Luis Ulrich Pinto.

Relatério

Trata-se de Notificagcdo de Langamento relativo ao Imposto de Renda Pessoa
Fisica (IRPF), por meio da qual se exige crédito tributario do exercicio de 2007, ano-calendario
de 2006, em que foram apuradas as seguintes infracfes, a juizo da autoridade langadora:

- deducdo indevida a titulo de despesas médicas, por falta de apresentacdo de
comprovantes ou apresentacdo de recibos em desacordo com a legislacdo do IRPF
(R$ 49.900,00);
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 DESPESAS MÉDICAS . COMPROVAÇÃO. 
 A dedução com despesas médicas somente é admitida se comprovada com documentação hábil e idônea. Os recibos não fazem prova absoluta da ocorrência do pagamento, devendo ser apresentados outros elementos de comprovação, quando solicitados pela autoridade fiscal. 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura e André Luís Ulrich Pinto.
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), por meio da qual se exige crédito tributário do exercício de 2007, ano-calendário de 2006, em que foram apuradas as seguintes infrações, a juízo da autoridade lançadora:
- dedução indevida a título de despesas médicas, por falta de apresentação de comprovantes ou apresentação de recibos em desacordo com a legislação do IRPF  (R$ 49.900,00);




As despesas glosadas, conforme se extrai da notificação de lançamento (fl 6) e proposta de diligência (fl. 30) foram as seguintes: 
NOME DO BENEFICIÁRIO
VALOR DESPESA(R$)
MOTIVO DA GLOSA

SMH � SOCIEDADE MÉDICO HOSPITALAR
3.200,00
Não apresentou comprovante

UNIMED
2.000,00
Não apresentou comprovante

ASSOCIAÇÃO CONGREGACIONAL
2.700,00
Não apresentou comprovante

MARCIO DE BRITO (dentista)
10.000,00
Recibo em desacordo com a legislação do IRPF

ANDREA LUCIA (fisioterapeuta)
10.000,00
Recibo em desacordo com a legislação do IRPF

DANIELI  FERREIRA (psicóloga)
9.000,00
Recibo em desacordo com a legislação do IRPF

LIVIA FERNANDES (dentista)
13.000,00
Recibo em desacordo com a legislação do IRPF


O contribuinte apresentou impugnação (fl. 2) na qual anexou recibos (declarações) dos profissionais pessoas físicas (fls. 10-13) e declaração dele próprio (fl. 14) relatando sua condição de saúde, e pede o cancelamento do débito fiscal. Não apresentou quaisquer documentos ou comprovantes relativos aos supostos pagamentos efetuados às pessoas jurídicas.

Transcrito do voto do acórdão da DRJ:

�Inicialmente, no que tange aos pagamentos cujos beneficiários seriam as Pessoas Jurídicas Sociedade de Anestesiologia do Rio de Janeiro (R$ 2.000,00), SMH � Sociedade Médico Hospitalar Ltda. (R$ 3.200,00), Hospital Unimed Petrópolis (R$ 2.000,00) e HST Associação Congregacional de Santa Catarina (R$ 2.700,00), não consta dos autos qualquer documento comprobatório destas despesas, razão por que não cabe a dedução de tais gastos dos rendimentos tributáveis.
Assim, passa a ser analisada a glosa das demais despesas médicas declaradas, no valor total de R$ 42.000,00.
...
Portanto, no caso em que o contribuinte pleiteia deduções referentes a pagamentos efetuados a título de despesas médicas, deve o mesmo comprovar que realmente efetuou tais pagamentos e que o serviço foi prestado, para que fique caracterizada a efetividade da despesa passível de dedução, até porque este é quem se aproveita de tal benefício.
...
No presente caso, embora o contribuinte, junto com sua impugnação, tenha apresentado as Declarações de fls. 08/11, emitidas pelos profissionais Danieli F. B. de Souza, Andréa Lúcia Franco, Márcio de Brito Marques e Lívia Fernandes Xavier, bem como informações de próprio punho sobre o seu estado de saúde (doc. de fl. 12), foi efetuada a Diligência nº 574/2009 (fls. 28/29), para que fossem apresentados documentos aptos a atestarem a efetividade do pagamento aos referidos prestadores ou, em não sendo possível tal comprovação, que ao menos trouxesse aos autos outros elementos probatórios (entre os quais relatórios médicos) que permitissem inferir pela efetividade da prestação do serviço e / ou pelas motivações das quais decorreram.
...
Ocorre que o contribuinte não atendeu à intimação nº 375/2009 (fl. 33), não prestando qualquer esclarecimento e nem fornecendo qualquer documento de prova que corroborasse os gastos declarados, permanecendo os autos unicamente com as Declarações anteriormente apresentadas, bem como documento assinado pelo contribuinte relatando as doenças de que seria portador (fls. 08/12). 
Sob o aspecto material, a utilização de recibos / simples Declarações emitidos por profissionais de saúde para fins de comprovação de despesas médicas, é, por si só, muito frágil, devendo servir apenas como ponto de partida para a comprovação dos gastos declarados, não podendo a autoridade fiscal se satisfazer somente com estes documentos, principalmente quando o processo envolve despesas de alto valor, como é o caso (despesas declaradas de R$ 13.000,00 com a cirurgiã-dentista Lívia Fernandes Xavier, R$ 9.000,00 com a psicóloga Danieli F. B. de Souza, R$ 10.000,00 com a fisioterapeuta Andréa Lúcia Franco e R$ 10.000,00 com o cirurgião dentista Márcio de Brito Marques).
...
Não realizada a comprovação do pagamento, deveria o impugnante ter carreado aos autos outros documentos que reforçassem a convicção de que de fato houve a prestação dos serviços correspondentes, como, por exemplo, relatórios emitidos pelos prestadores com a descrição dos tratamentos realizados, ou, no caso dos cirurgiões-dentistas e da fisioterapeuta, observada a natureza dos serviços, laudos odontológicos / radiográficos, receituários, odontogramas, fichas de cliente, encaminhamento à fisioterapia, exames, enfim, quaisquer provas que demonstrassem a efetiva prestação dos serviços.
Note-se que as informações prestadas pelo contribuinte sobre o seu estado de saúde (doc. de fl. 12) não são suficientes para justificar as despesas objeto de glosa, e se o mesmo possuía os exames que comprovavam o teor de suas declarações (como afirma no referido documento de fl. 12), deveria tê-los juntado ou com a impugnação ou em resposta à intimação fiscal, o que não ocorreu.
A ressaltar que o interessado, no documento acima referido, faz menção a um acidente de carro que teria ocasionado fraturas de dentes e necessidade de fisioterapia intensa. Entretanto, tal acidente teria ocorrido em 29/09/2007, data posterior às despesas ora tratadas, que dizem respeito ao ano calendário de 2006.
...
Portanto, restando claro que a apresentação de simples Declarações / recibos médicos, por si sós, não se constitui prova suficiente da realização da despesa médica, e não tendo o impugnante, relativamente aos profissionais Danieli F. B. de Souza, Andréa Lúcia Franco, Márcio de Brito Marques e Lívia Fernandes Xavier, apresentado prova complementar de modo a comprovar os serviços prestados e/ou os pagamentos correspondentes (R$ 9.000,00 + 10.000,00 + R$ 10.000,00 e R$ 13.000,00, respectivamente), conclui-se pela manutenção da glosa efetuada pela fiscalização.
Assim, à luz da legislação de regência da matéria, as despesas médicas impugnadas não são passíveis de dedução dos rendimentos tributáveis.�

A turma julgadora da DRJ concluiu então pela total improcedência da impugnação, para manter integralmente o crédito tributário lançado.
Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntário de fl. 56 e segs. onde afirma ser pessoa de idade avançada que necessita de tratamentos habituais, que julgava serem hábeis e idôneos os recibos apresentados, cita o Manual de Preenchimento da Declaração e invoca as declarações dos profissionais apresentadas, cita jurisprudência administrativa da DRJ e do CARF, diz que para afastar a presunção de boa-fé do contribuinte seria necessária a comprovação por parte do Fisco da existência de fraude, o que não ocorreu, que a Receita Federal deve investigar a veracidade dos recibos, que a comprovação por meio de cheque só se dá na falta do recibo, que a exigência da comprovação de pagamento ultrapassa os limites legais. Ao final pede o cancelamento do débito.

É o relatório.
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito � Relator 

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise. 

Mérito
Quanto às glosas das deduções de despesas médicas cujos beneficiários são as pessoas jurídicas indicadas na parte �Relatório� do presente acórdão, no valor total de R$ 7.900,00, o recorrente não apresentou qualquer documento comprobatório, nem por ocasião da impugnação e nem em sede de recurso voluntário. Assim sendo, devem ser mantidas as glosas sobre essas deduções. 
Passo então à análise da questão posta, qual seja, se os recibos (declarações) apresentados relativos às despesas médicas glosadas pelo Fisco, supostamente pagas aos profissionais Danieli F. B. de Souza, Andréa Lúcia Franco, Márcio de Brito Marques e Lívia Fernandes Xavier, no montante de R$ 42.000,00, são suficientes para provar o alegado, para fins de utilização das referidas despesas pelo contribuinte como dedução da base de cálculo do IRPF na declaração de ajuste anual. Em sede de recurso voluntário, o recorrente não acrescentou qualquer documentação à já anteriormente juntada.

Dispõe o art. o art.73 do Decreto nº 3.000, de 1999: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).

Do dispositivo acima transcrito, a autoridade fiscal, se entender necessário, pode solicitar elementos de convicção da efetiva realização, bem como da natureza da despesa que se pretende deduzir. Assim, é lícito ao Fisco exigir, a seu critério, elementos comprobatórios das despesas, caso haja indícios que levem a questionamentos da efetividade da prestação dos serviços, de a quem foram prestados ou sobre quem assumiu seu ônus. A não apresentação dos elementos solicitados, ou sua não aceitação como hábeis e idôneos, pode ensejar a glosa dos valores deduzidos. 
Trata-se o IRPF apurado na declaração de ajuste anual de um dos tributos para os quais ocorre o denominado lançamento por homologação, vale dizer, aquele em que o sujeito passivo tem o dever de apurar, declarar e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. O pagamento assim antecipado extingue o crédito sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. Cabe nesse caso ao contribuinte apurar os rendimentos tributáveis e, caso queira, deduzir as despesas da natureza e nos limites que a lei lhe faculta, para então estabelecer a base de cálculo do imposto.
Como regra, não são dedutíveis da base de cálculo do IRPF as despesas gerais do contribuinte, quer sejam necessárias, indispensáveis ou meramente úteis, como aluguel do imóvel em que reside, alimentação, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, e uma infinidade de outras. As despesas dedutíveis são, em verdade, exceções que o legislador entendeu por conceder, atendidas determinados limites e condições.
Retornando à sistemática do lançamento por homologação no IRPF, dentro do prazo até que se dê a homologação, e enquanto a Fazenda Pública não interfere e não se pronuncia a respeito, opera-se como que uma presunção de verdade em relação à apuração do contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a ação da Fiscalização da Receita Federal para verificação de eventuais infrações, cabe ao fiscal promover as diligências necessárias. 
Assim sendo, não se mostra desarrazoada a exigência do Fisco da apresentação de elementos que comprovem, a juízo da autoridade tributária, a ocorrência da prestação do serviço, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferência efetiva dos valores pagos de quem arcou com o ônus financeiro para o beneficiário. Ao contrário, é zelo da autoridade fiscal em cumprimento de suas obrigações funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo, documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, não está o fiscal necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Está sim a solicitar elementos que se complementam na composição de um conjunto probatório com vista a formar sua convicção. 
É certo que as solicitações de documentos devem atender à razoabilidade, devendo ser evitados os pedidos de provas impossíveis ou de difícil produção. 
No curso da ação fiscal, deve o auditor responsável intimar com clareza o contribuinte fiscalizado sobre que elementos devem ser apresentados para análise dos fatos a serem apurados, descrevendo-os de forma a perfeitamente identificá-los. Posteriormente, caso a autoridade fiscal conclua pelo lançamento do crédito tributário, deve apresentar a descrição clara e objetiva dos fatos e das infrações cometidas que ensejaram a apuração do mesmo. Isso para que o contribuinte possa, caso queira, exercer plenamente seu direito de defesa.
No caso em análise, é de se considerar bastante plausível a exigência de elementos de provas adicionais aos simples recibos ou declarações, pois tem-se que o valor deduzido a título de despesas médicas é sem dúvida significativo (em torno de 33% da renda tributável do declarante). É de se esperar que em uma série de tratamentos, que resultaram em tal monta de despesas, seja possível a apresentação de elementos que comprovem a efetiva transferência de pagamentos, ou mesmo laudos, exames, radiografias que evidenciem a prestação dos serviços pagos, o que não foi feito, nem mesmo parcialmente, para alguns dos recibos. As declarações apresentadas não se prestam a fazer prova da transferência de numerário de quem arcou com o ônus da despesa para o prestador do serviço. Importante salientar, como se pode extrair dos autos, que o contribuinte informou em sua impugnação possuir �todos os exames� que comprovariam sua situação de saúde por ele declarada, entretanto, posteriormente intimado em diligência a apresentar tais elementos, nada respondeu.
A citação feita no recurso voluntário acerca da utilização de cheque nominativo para comprovação do pagamento, na falta da documentação, é uma opção dada ao contribuinte que efetuou o pagamento em cheque e, por qualquer razão, não dispõe do correspondente recibo, não significando que, em havendo os recibos, esteja afastada a possibilidade de se exigir, a critério da autoridade fiscal, a comprovação do efetivo pagamento, conforme já acima exposto.  
Por fim, a respeito da jurisprudência colacionada na defesa, comento que decisões anteriores de turmas do CARF podem ser utilizadas como referências balizadoras para julgamentos em casos semelhantes, entretanto, a não ser que sumuladas, elas não vinculam as decisões que lhes seguem no âmbito administrativo, pois carecem de lei que lhes atribua eficácia normativa. Aliás, é justamente o exercício dessa livre convicção que irá propiciar, com o tempo, a consolidação de uma jurisprudência administrativa amadurecida, se for o caso, em um sentido ou em outro.
Assim sendo, não é possível a esta turma julgadora dispensar as exigências não atendidas para acatar os supostos pagamentos em questão.
Desta forma, entendo que devem ser mantidas todas as glosas impostas pelo Fisco sobre as deduções de despesas médicas.

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, conforme acima descrito, e em decorrência manter o crédito tributário lançado.

(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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As despesas glosadas, conforme se extrai da notificacdo de lancamento (fl 6) e
proposta de diligéncia (fl. 30) foram as seguintes:

; VALOR MOTIVO DA GLOSA
NOME DO BENEFICIARIO DESPESA(RS)

SMH — SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR 3.200,00 [N&o apresentou comprovante

UNIMED 2.000,00 [Ndo apresentou comprovante

ASSOCIACAO CONGREGACIONAL 2.700,00 [N&o apresentou comprovante

Recibo em desacordo com a

MARCIO DE BRITO (dentista) 10.000,00 |legislacdo do IRPF

Recibo em desacordo com a

ANDREA LUCIA (fisioterapeuta) 10.000,00 |legislagio do IRPF

., Recibo em desacordo com a
DANIELI FERREIRA (p5|cologa) 9000,00 Iegislagéo do IRPF
LIVIA FERNANDES (dentista) 13.000.00 Recibo em desacordo com a

legislagdo do IRPF

O contribuinte apresentou impugnacéo (fl. 2) na qual anexou recibos (declaragdes)
dos profissionais pessoas fisicas (fls. 10-13) e declaracdo dele proprio (fl. 14) relatando sua
condicdo de saude, e pede o cancelamento do débito fiscal. N&o apresentou quaisquer
documentos ou comprovantes relativos aos supostos pagamentos efetuados as pessoas juridicas.

Transcrito do voto do acérddo da DRJ:

“Inicialmente, no que tange aos pagamentos cujos beneficiarios seriam as
Pessoas Juridicas Sociedade de Anestesiologia do Rio de Janeiro (R$ 2.000,00), SMH
— Sociedade Médico Hospitalar Ltda. (R$ 3.200,00), Hospital Unimed Petropolis (R$
2.000,00) e HST Associacdo Congregacional de Santa Catarina (R$ 2.700,00), ndo
consta dos autos qualquer documento comprobatdrio destas despesas, razdo por que
ndo cabe a deducéo de tais gastos dos rendimentos tributaveis.

Assim, passa a ser analisada a glosa das demais despesas médicas declaradas,
no valor total de R$ 42.000,00.

Portanto, no caso em que o contribuinte pleiteia deducGes referentes a
pagamentos efetuados a titulo de despesas médicas, deve 0 mesmo comprovar que
realmente efetuou tais pagamentos e que o servi¢o foi prestado, para que fique
caracterizada a efetividade da despesa passivel de deducéo, até porque este € quem se
aproveita de tal beneficio.

No presente caso, embora o contribuinte, junto com sua impugnacéo, tenha
apresentado as Declaracdes de fls. 08/11, emitidas pelos profissionais Danieli F. B. de
Souza, Andréa Lucia Franco, Marcio de Brito Marques e Livia Fernandes Xavier, bem
como informagdes de proprio punho sobre o seu estado de satde (doc. de fl. 12), foi
efetuada a Diligéncia n® 574/2009 (fls. 28/29), para que fossem apresentados
documentos aptos a atestarem a efetividade do pagamento aos referidos prestadores
ou, em ndo sendo possivel tal comprovagdo, que a0 menos trouxesse aos autos outros
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elementos probatdrios (entre os quais relatérios médicos) que permitissem inferir pela
efetividade da prestacdo do servico e / ou pelas motivacbes das quais decorreram.

Ocorre que o contribuinte ndo atendeu a intimagdo n° 375/2009 (fl. 33), nédo
prestando qualquer esclarecimento e nem fornecendo qualquer documento de prova
gue corroborasse 0s gastos declarados, permanecendo os autos unicamente com as
Declaragbes anteriormente apresentadas, bem como documento assinado pelo
contribuinte relatando as doengas de que seria portador (fls. 08/12).

Sob o aspecto material, a utilizacdo de recibos / simples Declaragdes emitidos
por profissionais de salde para fins de comprovacdo de despesas médicas, é, por si s,
muito fragil, devendo servir apenas como ponto de partida para a comprovacao dos
gastos declarados, ndo podendo a autoridade fiscal se satisfazer somente com estes
documentos, principalmente quando o processo envolve despesas de alto valor, como
€ 0 caso (despesas declaradas de R$ 13.000,00 com a cirurgid-dentista Livia
Fernandes Xavier, R$ 9.000,00 com a psicologa Danieli F. B. de Souza, R$ 10.000,00
com a fisioterapeuta Andréa Lucia Franco e R$ 10.000,00 com o cirurgido dentista
Marcio de Brito Marques).

N&o realizada a comprovacao do pagamento, deveria o impugnante ter carreado
aos autos outros documentos que reforcassem a convicgdo de que de fato houve a
prestacdo dos servigos correspondentes, como, por exemplo, relatérios emitidos pelos
prestadores com a descrigdo dos tratamentos realizados, ou, no caso dos cirurgides-
dentistas e da fisioterapeuta, observada a natureza dos servigos, laudos odontolégicos /
radiogréficos, receituarios, odontogramas, fichas de cliente, encaminhamento a
fisioterapia, exames, enfim, quaisquer provas que demonstrassem a efetiva prestagdo
dos servicos.

Note-se que as informacdes prestadas pelo contribuinte sobre o seu estado de
satde (doc. de fl. 12) ndo sdo suficientes para justificar as despesas objeto de glosa, e
Se 0 mesmo possuia 0s exames que comprovavam o teor de suas declaragdes (como
afirma no referido documento de fl. 12), deveria té-los juntado ou com a impugnagao
ou em resposta a intimacdo fiscal, o que ndo ocorreu.

A ressaltar que o interessado, no documento acima referido, faz
menc¢ao a um acidente de carro que teria ocasionado fraturas de dentes e necessidade
de fisioterapia intensa. Entretanto, tal acidente teria ocorrido em 29/09/2007, data
posterior as despesas ora tratadas, que dizem respeito ao ano calendario de 2006.

Portanto, restando claro que a apresentagcdo de simples Declaragdes / recibos
médicos, por si s6s, ndo se constitui prova suficiente da realizacdo da despesa médica,
e ndo tendo o impugnante, relativamente aos profissionais Danieli F. B. de Souza,
Andréa Ldcia Franco, Marcio de Brito Marques e Livia Fernandes Xavier,
apresentado prova complementar de modo a comprovar os servicos prestados e/ou 0s
pagamentos correspondentes (R$ 9.000,00 + 10.000,00 + R$ 10.000,00 e R$
13.000,00, respectivamente), conclui-se pela manutencdo da glosa efetuada pela
fiscalizag&o.

Assim, a luz da legislacdo de regéncia da matéria, as despesas médicas
impugnadas ndo sdo passiveis de deduc@o dos rendimentos tributaveis.”
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A turma julgadora da DRJ concluiu entdo pela total improcedéncia da
impugnacdo, para manter integralmente o crédito tributario langado.

Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntario de fl. 56 e segs. onde
afirma ser pessoa de idade avangada que necessita de tratamentos habituais, que julgava serem
habeis e idbneos os recibos apresentados, cita 0 Manual de Preenchimento da Declaracdo e
invoca as declaracGes dos profissionais apresentadas, cita jurisprudéncia administrativa da DRJ e
do CARF, diz que para afastar a presuncdo de boa-fé do contribuinte seria necessaria a
comprovagao por parte do Fisco da existéncia de fraude, o que ndo ocorreu, que a Receita
Federal deve investigar a veracidade dos recibos, que a comprovacdo por meio de cheque sé se
da na falta do recibo, que a exigéncia da comprovacao de pagamento ultrapassa os limites legais.
Ao final pede o cancelamento do débito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Honorio Albuguerque de Brito — Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, portanto
dele conheco e passo a sua analise.

Mérito

Quanto as glosas das deducdes de despesas médicas cujos beneficiarios sdo as
pessoas juridicas indicadas na parte ‘“Relatorio” do presente acorddo, no valor total de R$
7.900,00, o recorrente ndo apresentou qualquer documento comprobatorio, nem por ocasido da
impugnacdo e nem em sede de recurso voluntario. Assim sendo, devem ser mantidas as glosas
sobre essas deducoes.

Passo entdo a analise da questdo posta, qual seja, se os recibos (declaracoes)
apresentados relativos as despesas médicas glosadas pelo Fisco, supostamente pagas aos
profissionais Danieli F. B. de Souza, Andréa Lucia Franco, Méarcio de Brito Marques e Livia
Fernandes Xavier, no montante de R$ 42.000,00, sdo suficientes para provar o alegado, para fins
de utilizacdo das referidas despesas pelo contribuinte como deducédo da base de calculo do IRPF
na declaracdo de ajuste anual. Em sede de recurso voluntario, o recorrente ndo acrescentou
qualquer documentacéo a ja anteriormente juntada.

Disp0e o art. 0 art.73 do Decreto n° 3.000, de 1999:

Art. 73. Todas as deducles estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas deducbes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).
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Do dispositivo acima transcrito, a autoridade fiscal, se entender necessario, pode
solicitar elementos de convicgéo da efetiva realizagcdo, bem como da natureza da despesa que se
pretende deduzir. Assim, é licito ao Fisco exigir, a seu critério, elementos comprobatorios das
despesas, caso haja indicios que levem a questionamentos da efetividade da prestacdo dos
servicos, de a quem foram prestados ou sobre quem assumiu seu 6nus. A ndo apresentacdo dos
elementos solicitados, ou sua ndo aceitacdo como hébeis e iddneos, pode ensejar a glosa dos
valores deduzidos.

Trata-se o IRPF apurado na declaragéo de ajuste anual de um dos tributos para 0s
quais ocorre o denominado lancamento por homologacéo, vale dizer, aquele em que o sujeito
passivo tem o dever de apurar, declarar e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa. O pagamento assim antecipado extingue o credito sob condicdo resolutoria da
ulterior homologagdo ao lancamento. Cabe nesse caso ao contribuinte apurar os rendimentos
tributaveis e, caso queira, deduzir as despesas da natureza e nos limites que a lei Ihe faculta, para
entdo estabelecer a base de calculo do imposto.

Como regra, ndo sdo dedutiveis da base de calculo do IRPF as despesas gerais do
contribuinte, quer sejam necessérias, indispensaveis ou meramente Uteis, como aluguel do
imovel em que reside, alimentacdo, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, e uma
infinidade de outras. As despesas dedutiveis sdo, em verdade, exce¢bes que o legislador
entendeu por conceder, atendidas determinados limites e condicdes.

Retornando a sistematica do lancamento por homologagdo no IRPF, dentro do
prazo até que se dé a homologacdo, e enquanto a Fazenda Publica ndo interfere e ndo se
pronuncia a respeito, opera-se como que uma presunc¢do de verdade em relacdo a apuracao do
contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a acdo da Fiscalizacdo da Receita Federal para
verificacdo de eventuais infracdes, cabe ao fiscal promover as diligéncias necessarias.

Assim sendo, ndo se mostra desarrazoada a exigéncia do Fisco da apresentacdo de
elementos que comprovem, a juizo da autoridade tributaria, a ocorréncia da prestacéo do servico,
sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferéncia efetiva dos valores pagos de
guem arcou com o 6nus financeiro para o beneficiario. Ao contrario, é zelo da autoridade fiscal
em cumprimento de suas obrigacdes funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo,
documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, ndo esta o fiscal necessariamente
a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Esta
sim a solicitar elementos que se complementam na composi¢do de um conjunto probat6rio com
vista a formar sua conviccgao.

E certo que as solicitacdes de documentos devem atender & razoabilidade,
devendo ser evitados os pedidos de provas impossiveis ou de dificil produgéo.

No curso da acdo fiscal, deve o auditor responsavel intimar com clareza o
contribuinte fiscalizado sobre que elementos devem ser apresentados para analise dos fatos a
serem apurados, descrevendo-os de forma a perfeitamente identifica-los. Posteriormente, caso a
autoridade fiscal conclua pelo langamento do credito tributario, deve apresentar a descricao clara
e objetiva dos fatos e das infracGes cometidas que ensejaram a apura¢ao do mesmo. Isso para que
o0 contribuinte possa, caso queira, exercer plenamente seu direito de defesa.

No caso em analise, é de se considerar bastante plausivel a exigéncia de elementos
de provas adicionais aos simples recibos ou declaragdes, pois tem-se que o valor deduzido a
titulo de despesas médicas é sem davida significativo (em torno de 33% da renda tributavel do
declarante). E de se esperar que em uma série de tratamentos, que resultaram em tal monta de
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despesas, seja possivel a apresentacdo de elementos que comprovem a efetiva transferéncia de
pagamentos, ou mesmo laudos, exames, radiografias que evidenciem a prestacdo dos servicgos
pagos, o que nado foi feito, nem mesmo parcialmente, para alguns dos recibos. As declaracfes
apresentadas ndo se prestam a fazer prova da transferéncia de numerario de quem arcou com o
onus da despesa para o prestador do servico. Importante salientar, como se pode extrair dos
autos, que o contribuinte informou em sua impugnacdo possuir “todos os exames” que
comprovariam sua situacdo de salde por ele declarada, entretanto, posteriormente intimado em
diligéncia a apresentar tais elementos, nada respondeu.

A citacdo feita no recurso voluntario acerca da utilizacdo de cheque nominativo
para comprovagdo do pagamento, na falta da documentacdo, ¢ uma opg¢do dada ao contribuinte
que efetuou o pagamento em cheque e, por qualquer razéo, ndo dispde do correspondente recibo,
nédo significando que, em havendo os recibos, esteja afastada a possibilidade de se exigir, a
critério da autoridade fiscal, a comprovacéo do efetivo pagamento, conforme ja acima exposto.

Por fim, a respeito da jurisprudéncia colacionada na defesa, comento que decisdes
anteriores de turmas do CARF podem ser utilizadas como referéncias balizadoras para
julgamentos em casos semelhantes, entretanto, a ndo ser que sumuladas, elas ndo vinculam as
decisbes que Ihes seguem no ambito administrativo, pois carecem de lei que Ihes atribua eficacia
normativa. Alias, é justamente o exercicio dessa livre convic¢do que ira propiciar, com o tempo,
a consolidacao de uma jurisprudéncia administrativa amadurecida, se for o caso, em um sentido
ou em outro.

Assim sendo, ndo é possivel a esta turma julgadora dispensar as exigéncias nao
atendidas para acatar os supostos pagamentos em questao.

Desta forma, entendo que devem ser mantidas todas as glosas impostas pelo Fisco
sobre as deducdes de despesas médicas.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, conforme acima descrito, e em decorréncia manter o crédito tributéario lancado.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito



